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RESOLUÇÃO Nº 006/2026-FNF 
 

 
O Presidente em exercício da Federação Norte-Rio-

Grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 

pelo Estatuto da Entidade, e na forma prevista no Regulamento Específico da 

Competição, respeitando o Estatuto do Torcedor, 

CONSIDERANDO a marcação, para o dia 26 de 

fevereiro do corrente ano, da sessão de julgamento pelo Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva (STJD) que irá apreciar o Recurso Voluntário impetrado por 

ABC Futebol Clube, Clube Laguna SAF, Globo Futebol Clube, QFC SAF, ACD 

Potiguar e Santa Cruz Futebol Clube no âmbito do Processo 

00001.0.000018/2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade 

aos jogos 1ª Divisão do Campeonato Potiguar em sua fase de Mata-Mata 

Classificatório em cumprimento ao calendário da Competição. 

RESOLVE: 

 
APRAZAR para os dias 28 de fevereiro de 2026 

(sábado) e 04 de março de 2026 (quarta-feira) os jogos da fase de Mata-Mata 
Classificário da 1ª Divisão do Campeonato Potiguar; 

 
ALTERAR o prazo contido no Parágrafo 1º do Artigo 

19 do Regulamento Específico da 1ª Divisão do Campeonato Potiguar 2026 
prorrogando, até o último dia útil anterior ao início da Fase Semifinal, o prazo 
para inscrição de novos atletas; 

 
DETERMINAR ao Departamento Técnico da FNF que 

proceda com a elaboração da tabela básica das fases restantes da Competição 
e adote as demais providências necessárias ao cumprimento desta Resolução. 

 
Dê-se ciência, cumpra-se e arquive-se. 

 
Natal-RN, 24 de fevereiro de 2026 
 

. 
 

FELIPE DIEGO BARBOSA SILVA 
 Presidente em exercício da FNF 
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